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PROJETO DE LEI
28/11/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1°. Fica instituído o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência, a ser comemorado,
anualmente, no dia 21 de setembro.

 

Art.  2º.  O Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência tem como objetivo:

I – reconhecer a importância do trabalho realizado pelos cuidadores de pessoas com deficiência;

II – promover a valorização, conscientização e capacitação dos cuidadores de pessoas com deficiência;

III – fomentar ações que promovam a integração e a troca de experiências entre cuidadores, profissionais
de saúde, familiares e entidades dedicadas à pessoa com deficiência;

IV – apoiar a criação e a divulgação de políticas públicas voltadas ao suporte dos cuidadores de pessoas
com deficiência.

.

Art. 3°. Ficam incluídas no calendário oficial do Estado as atividades e programações relativas ao Dia
Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência.
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Art.  4°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões em 28 de novembro de 2024.

 

Guilherme Landim

Deputado Estadual

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Esta proposição tem por objetivo instituir o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência, a ser
comemorado no dia 21 de setembro. A instituição do Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com
Deficiência busca reconhecer e valorizar o papel essencial dos cuidadores na garantia da qualidade de
vida e bem-estar das pessoas com deficiência.

Os cuidadores de pessoas com deficiência, sejam eles profissionais ou familiares, desempenham funções
essenciais no cotidiano, prestando cuidados que abrangem desde o apoio nas atividades diárias até o
suporte emocional e psicológico. Apesar da relevância de seu trabalho, muitas vezes esses cuidadores
enfrentam desafios significativos, como a falta de capacitação adequada, sobrecarga física e emocional, e
a escassez de políticas públicas que amparem suas necessidades e direitos.

A data servirá como uma oportunidade para debater e promover políticas públicas voltadas à capacitação,
amparo e melhoria das condições de trabalho dos cuidadores, além de conscientizar a sociedade sobre os
desafios enfrentados por esses profissionais e a importância de seu papel.

No dia 21 de setembro também é comemorado o Dia Nacional da Luta da Pessoa com deficiência. A data
foi instituída pela Lei Federal n° 11.133/2005 e trata-se de um mecanismo para reforçar na sociedade a
importância dos direitos voltados para esse público e a necessidade de políticas que promovam a
inclusão.

Assim, por todo o exposto, e na certeza de sua aprovação, inclusive do regime de tramitação, submetemos
o presente projeto de lei a apreciação desta Augusta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões em 28 de novembro de 2024.

DEPUTADO GUILHERME LANDIM
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  03/12/2024 10:08:06  Data da assinatura:  03/12/2024 11:21:05

MESA DIRETORA

DESPACHO
03/12/2024

LIDO NA 91° (NONAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINARIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA.

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  10/12/2024 10:48:12  Data da assinatura:  10/12/2024 10:50:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/12/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
10/12/2024

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PL 840/2024

  Autor:  100124 - CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

  Usuário assinador:  100124 - CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

  Data da criação:  21/01/2025 14:14:20  Data da assinatura:  21/01/2025 14:17:56

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
21/01/2025

 

PROCURADORIA GERAL

CONSULTORIA JURÍDICA

 

 

PARECER

 

 

PROJETO DE LEI Nº 840/2024

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME LANDIM

 

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

1) DO RELATÓRIO
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Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução nº 698/2019, em
seu art. 36, inc. XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o projeto de lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1°. Fica instituído o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência,
a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de setembro.

 

  Art. 2º. O Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência tem como
objetivo:

 

 I – reconhecer a importância do trabalho realizado pelos cuidadores de pessoas
com deficiência;

  II – promover a valorização, conscientização e capacitação dos cuidadores de
pessoas com deficiência;

 III – fomentar ações que promovam a integração e a troca de experiências entre
cuidadores, profissionais de saúde, familiares e entidades dedicadas à pessoa com
deficiência;

IV – apoiar a criação e a divulgação de políticas públicas voltadas ao suporte dos
cuidadores de pessoas com deficiência.

 

  Art. 3°. Ficam incluídas no calendário oficial do Estado as atividades e
programações relativas ao Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com
Deficiência.

 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

É o relatório.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

2.1) DO PROJETO DE LEI
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A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
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sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

 

2.2) DA INICIATIVA DAS LEIS

 

   

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.
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Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba o Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

11 de 41



Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
e m e n d a  à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

 

 

3) DA CONCLUSÃO

 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  aPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação da presente proposição.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

 

CAÍQUE JOSÉ CLEMENTINO DE ALCÂNTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 840/2024 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  22/01/2025 11:45:41  Data da assinatura:  22/01/2025 11:49:17

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
22/01/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 840/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  22/01/2025 20:48:44  Data da assinatura:  22/01/2025 20:52:18

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
22/01/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  09/04/2025 15:40:57  Data da assinatura:  09/04/2025 15:47:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/04/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI Nº. 840/2024

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Data da criação:  04/07/2025 14:56:07  Data da assinatura:  04/07/2025 14:56:16

GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
04/07/2025

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 840/2024

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DAS PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO CEARÁ.

Autoria: Deputado(a) Guilherme Landim.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do , de autoria do(a) Nobre Deputado(a) Guilherme Landim, que dispõe: “Projeto de Lei nº. 840/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO CEARÁ.”

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa instituir, como data comemorativa a ser incluída no Calendário Oficial do Estado do Ceará, o

Dia Estadual do Cuidador das Pessoas Com Deficiência, a ser comemorado anualmente no dia 21 de setembro.

Além do dia estabelecido, o Parlamentar elenca dentre os objetivos da data:

I – reconhecer a importância do trabalho realizado pelos cuidadores de pessoas com deficiência;

II – promover a valorização, conscientização e capacitação dos cuidadores de pessoas com

deficiência;

III – fomentar ações que promovam a integração e a troca de experiências entre cuidadores,

profissionais de saúde, familiares e entidades dedicadas à pessoa com deficiência;

IV – apoiar a criação e a divulgação de políticas públicas voltadas ao suporte dos cuidadores de

pessoas com deficiência.
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Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente formal, no tocante à legalidade,

constitucionalidade e admissibilidade da matéria perante o Regimento Interno desta Casa, não sendo oportuna a análise de

mérito, que competirá à Comissão que eventualmente estiver afeta.

Iniciando pela análise frente à Constituição Federal, não se verificou intromissão nas matérias de competência exclusiva da

União, previstas no art. 22, da CF/88, que dentre suas previsões não ostenta a criação de datas no Calendário Oficial dos

Estados, o que atrai a previsão do artigo 25, §1º, da Carta Magna:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,

observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta

Constituição.

Passando para o âmbito da Constituição Estadual, constata-se que a matéria não está inserida no rol de competência

exclusiva do Governador, o que igualmente foi verificado pela Procuradoria desta Casa, ao citar os artigos 60, inciso II, §2º e

88, incisos III e VI.

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art. 58 §1º e 60, ambos

da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

;III – leis ordinárias

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Também não existe vedação de índole Regimental à proposição em questão, segundo se verifica da leitura conjunta dos

artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;
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III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a

providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não guardem direta relação

com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal ou Estadual, e

havendo pertinência da matéria com os ditames Regimentais desta Casa, é permitido ao Parlamentar a propositura da matéria

em questão, sob a forma de Projeto de Lei Ordinária.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº. 840/2024.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado MISSIAS DIAS

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
08/08/2025

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

 PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 840/2024

(Autoria do Deputado Estadual Guilherme Landim)

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 840/2024, de autoria do Deputado Estadual Guilherme Landim, que “Institui
o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência no Estado do Ceará.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor sustenta que:

“Esta proposição tem por objetivo instituir o Dia Estadual do
Cuidador das Pessoas com Deficiência, a ser comemorado no dia 21
de setembro. A instituição do Dia Estadual do Cuidador das Pessoas
com Deficiência busca reconhecer e valorizar o papel essencial dos
cuidadores na garantia da qualidade de vida e bem-estar das pessoas
com deficiência (...)”

 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. A Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, por sua vez, aprovou o parecer favorável emitido pelo Deputado
Estadual Carmelo Neto, que foi deliberado na 13ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada no dia 08 de
julho de 2025.

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito da iniciativa dentro da competência temática
da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania (CDHC).

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Direitos Humanos e Cidadania, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

No mérito, a instituição do Dia Estadual dos Cuidadores de Pessoa com Deficiência é fundamental para
reconhecer e valorizar o trabalho essencial desses profissionais e familiares, que dedicam tempo, esforço
e afeto para garantir qualidade de vida, inclusão e dignidade às pessoas com deficiência. A data serve
como momento de conscientização da sociedade sobre os desafios enfrentados por esses cuidadores, além
de estimular políticas públicas de apoio, formação e proteção social para essa categoria tão importante.

Sob a óptica da competência temática da CDHC, a proposição tem pertinência meritória na medida em
que objetiva reconhecer o trabalho imprescindível de cuidadoras e cuidadores de pessoas com deficiência,
responsáveis pela dignidade de seus pacientes.

Diante do exposto, convencido da pertinência meritória do  ,PROJETO DE LEI Nº 840/2024
apresentamos  à propositura, devendo seguir o devido trâmite legislativo.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO MISSIAS DIAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
25/08/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
22/09/2025

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO. 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 840/2024 

(Autoria do Deputado Estadual Guilherme Landim) 

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno) 

Trata-se de Projeto de Lei nº 840/2024, proposto pelo Deputado Estadual Guilherme Landim, que
“Institui o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência no estado do Ceará. 

Em sede de justificativa, o Deputado autor sustenta que:

“Esta proposição tem por objetivo instituir o Dia Estadual do
Cuidador das Pessoas com Deficiência, a ser comemorado no
dia 21 de setembro. A instituição do Dia Estadual do Cuidador
das Pessoas com Deficiência busca reconhecer e valorizar o
papel essencial dos cuidadores na garantia da qualidade de vida
e bem-estar das pessoas com deficiência (…)”

 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. A Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, por sua vez, aprovou o parecer favorável emitido pelo Deputado
Estadual Carmelo Neto, que foi deliberado na 13ª reunião ordinária da Comissão, realizada no dia 08 de
julho de 2025. Ademais, a proposição também teve parecer favorável aprovado na 5ª reunião ordinária da
Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, realizada em 19 de agosto de 2025.

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito do Projeto de Lei dentro da competência
temática da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP).

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO 

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno) 

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, que designou o Parlamentar subscrito como relator da
matéria, passa-se a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Instituir o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência no Ceará é reconhecer a relevância
social, humana e profissional desse grupo. Esses cuidadores exercem papel fundamental na promoção da
inclusão, na garantia de direitos e no apoio à autonomia e qualidade de vida das pessoas com deficiência,
fortalecendo laços familiares e comunitários.

A criação dessa data simboliza valorização e visibilidade a uma atividade muitas vezes invisível e
subestimada. Além de homenagear, a iniciativa incentiva debates, políticas públicas e ações de
capacitação, contribuindo para a melhoria das condições de trabalho e para o reconhecimento da
importância estratégica dos cuidadores na construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.

Sob a óptica da competência temática da CTASP, o Projeto tem pertinência meritória, pois a
Administração e o Serviço Público serão aperfeiçoados com a aprovação da matéria, sobretudo na
consecução dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil previstos nos incisos do art. 3º
da Constituição Federal. 

 Diante do exposto, convencido da pertinência meritória do PROJETO DE LEI Nº 840/2024,
  apresentamos PARECER FAVORÁVEL à iniciativa, devendo a proposição seguir o devido trâmite

legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
29/09/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

                

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 840/2024 QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DO
CUIDADOR DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 840/2024, proposto pelo Deputado Guilherme Landim, e tem como objetivo
instituir o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência no Estado do Ceará.

Na justificativa o Excelentíssimo Deputado relata que a instituição do Dia Estadual do Cuidador das
Pessoas com Deficiência busca reconhecer e valorizar o papel essencial dos cuidadores na garantia da
qualidade de vida e bem-estar das pessoas com deficiência.

O Projeto está tramitando de forma regular nesta casa legislativa, passando pela Procuradoria, bem como
passou na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, e
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, sempre com parecer favorável.

 

É o relatório.

 

 

II – VOTO
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A presente proposição, que institui o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência no Estado
do Ceará, tem por finalidade reconhecer, valorizar e dar visibilidade a uma categoria que desempenha
papel essencial na promoção da dignidade humana e na garantia dos direitos das pessoas com deficiência.

 

Os cuidadores exercem funções fundamentais no acompanhamento diário, oferecendo apoio físico,
emocional e social àqueles que necessitam de cuidados especiais, muitas vezes suprindo lacunas do poder
público e contribuindo para a inclusão social. A rotina desses profissionais e familiares exige dedicação,
paciência e preparo, tornando-se indispensável para a melhoria da qualidade de vida das pessoas com
deficiência.

Instituir uma data oficial dedicada a esses cuidadores representa, portanto, não apenas um gesto simbólico
de reconhecimento, mas também uma oportunidade de fomentar debates, promover políticas públicas
específicas e estimular ações de capacitação, valorização e conscientização da sociedade acerca da
relevância desse trabalho.

Tendo em vista a importância da matéria, somos pelo  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
do Projeto de Lei n° 840/2024.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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20ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 30/09/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEP. GUILHERME SAMPAIO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
02/10/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA )   SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE OUTUBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 111ª (CENTESIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE
OUTUBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 102ª (CENTESIMA  DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE
OUTUBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº19.478, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Danniel Oliveira)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO CIDADÃO BIBIU FERREIRA
– IBF.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento Cidadão Bibiu Ferreira – IBF, Organização não Governamental – ONG

sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.488.088/0001-96, com sede e foro no Município de Tabuleiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.479, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Danniel Oliveira)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO ALEX NUNES DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL – IAN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Alex Nunes de Proteção e Assistência Social – IAN, Organização não Governamental –

ONG sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.831.587/0001-34, com sede e foro no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.480, de 09 de outubro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUIDADOR DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de setembro.
Art. 2.º O Dia Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência tem como objetivo:
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I – reconhecer a importância do trabalho realizado pelos cuidadores de pessoas com deficiência;
II – promover a valorização, a conscientização e a capacitação dos cuidadores de pessoas com deficiência;
III – fomentar ações que promovam a integração e a troca de experiências entre cuidadores, profissionais de saúde, familiares e entidades dedicadas

à pessoa com deficiência;
IV – apoiar a criação e a divulgação de políticas públicas voltadas ao suporte dos cuidadores de pessoas com deficiência.
Art. 3.º Ficam incluídas no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará as atividades e programações relativas ao Dia

Estadual do Cuidador das Pessoas com Deficiência.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.481, de 09 de outubro de 2025.

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº15.912, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI O FUNDO DE
REAPARELHAMENTO EMODERNIZAÇÃODOMINISTÉRIO PÚBLICODO ESTADODOCEARÁ – FRMMP/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 3.º da Lei Estadual n.º 15.912, de 11 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3.º …...................................................................................
...............................................................................................................
V – produto da remuneração das aplicações financeiras dos recursos oriundos dos repasses duodecimais ao Ministério Público do Estado do Ceará;
VI – valores arrecadados com taxa de inscrição de concursos públicos realizados pelo Ministério Público do Estado do Ceará;
VII – receita de cessão do direito de operacionalização da folha de pagamento de pessoal, benefícios e fornecedores;
VIII – outras receitas que, por sua natureza, possam ser destinadas ao Fundo.” (NR)
Art. 2.º Fica autorizado o repasse ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do saldo das receitas oriundas da remuneração

das aplicações financeiras dos recursos provenientes dos repasses duodecimais, apuradas até 31 de dezembro de 2024.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº362, de 09 de outubro de 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI ORGÂNICA E
ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os §§ 1.º e 2.º do art. 31 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 31 .....................................................................................................
§ 1.º Para os fins da alínea “l” do inciso II, os autos do recurso serão encaminhados ao Órgão recorrido, que procederá nos termos desta Lei e do
respectivo Regimento Interno, observado sempre o contraditório e a ampla defesa.
§ 2.º Para os fins da alínea “l”, item l.5, do inciso II deste artigo, legítimo interessado é a vítima ou o seu representante legal ou, na falta deste,
qualquer das pessoas mencionadas no art. 31 do Código de Processo Penal ou, ainda, qualquer do povo quando lesado o interesse público.” (NR)
Art. 2.º O art. 33, caput, da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 33. O Conselho Superior do Ministério Público será composto pelo Procurador-Geral de Justiça, seu Presidente, pelo Corregedor-Geral,
membros natos, e por 9 (nove) Procuradores de Justiça, não afastados da carreira, escolhidos por meio de eleição plurinominal e secreta dos membros
da Instituição, em exercício, todos com direito a voto.” (NR)
Art. 3.º O art. 34 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 34. Os membros eleitos do Conselho Superior do Ministério Público terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.” (NR)
Art. 4.º O caput do art. 39 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 39. Encerradas a votação e a apuração, a Comissão Eleitoral proclamará eleitos os 9 (nove) candidatos mais votados.” (NR)
Art. 5.º O caput do art. 41 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 41. Os Procuradores de Justiça que se seguirem, na ordem de votação, aos 9 (nove) primeiros mais votados serão os suplentes, adotados os
mesmos critérios do parágrafo único do art. 39 para efeito de desempate.” (NR)
Art. 6.º O art. 135 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 135. Para cada cargo destinado ao provimento por promoção ou remoção, será publicado edital correspondente, pelo prazo de 10 (dez) dias,
manifestando o interessado a sua pretensão em concorrer, assegurada a desistência, se manifestada impreterivelmente dentro de 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do término do prazo de inscrições previsto no edital.” (NR)
Art. 7.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.º Ficam revogados os incisos III e V do parágrafo único do art. 140 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, atribuídas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024,
DOE de 04 de abril de 2024, e tendo em vista o que consta no NUP 27001.005681/2025-13, RESOLVE AUTORIZAR a servidora LUISA CELA DE
ARRUDA COÊLHO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, matrícula nº 3000039-0, a viajar à cidade de
Fuzhou/China, no período de 13 a 26 de outubro de 2025, com o objetivo de participar do Seminário no Centro de Cooperação Econômica Internacional da
Província de Fujian – China, concedendo-lhe 7 (sete) diárias, no valor unitário de R$ 2.580,20 (dois mil, quinhentos e oitenta reais e vinte centavos); mais 01
(uma) ajuda de custo, no valor unitário de R$ 2.580,20 (dois mil, quinhentos e oitenta reais e vinte centavos); cotado o dólar no dia 06 de outubro de 2025,
no valor de R$ 5,32 (cinco reais e trinta e dois centavos), e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Recife/Fortaleza, no valor de R$ 4.339,11 (quatro mil,
trezentos e trinta e nove reais e onze centavos), já acrescida da taxa administrativa e seguro viagem no valor R$ 2.252,96 (dois mil, duzentos e cinquenta e
dois reais e noventa e seis centavos). As passagens aéreas internacionais, no trecho Recife/China/Recife, serão custeadas pelo evento, enquanto as passagens
aéreas nacionais, no trecho Fortaleza/Recife/Fortaleza, serão custeadas pela Secretaria da Cultura do Estado do Ceará (SECULT), em consonância com o
art. 1º; art. 2º § 1º; art. 4º, caput e inciso III do §2º; art. 7º; § 2º do art. 12, classe I do anexo II; art. 16, art. 19, art. 21, parágrafo único e art. 23, do Decreto nº
35.922, de 04 de abril de 2024; devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta SECRETARIA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
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